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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 
 

EDITAL Nº 007/2025 
 

 
O Prefeito Municipal de NOVA OLÍMPIA-PR, no uso de suas atribuições legais e o contido 

no Art. 37 da Constituição Federal, Lei nº 024/2004 e posteriores alterações, Lei complementar nº 
1.090/2010 e posteriores alterações, Lei complementar nº 1.280/2015 e posteriores alterações, Lei 
complementar nº 1.612/2025 e posteriores alterações, Lei Orgânica Municipal e mediante as condições 
estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, a Retificação do Edital 
de Abertura nº 001/2025, conforme segue. 

 
 

ONDE SE LÊ:  
 
1.1.3 DOS CARGOS 
 

 
Cargo 

Carga  
Horária 
Semanal

Vagas Salário 
 Inicial 
R$ 

Inscrição Requisitos Mínimo 

Enfermeiro 40 CR R$ 2.800,74 R$ 120,00 Superior Completo em 
Enfermagem e Registro no 
Órgão Fiscalizador da Classe 

Técnico em Enfermagem 40 CR R$ 1.802,66 R$ 80,00 Curso de Técnico em 
Enfermagem e Registro no 
Órgão Fiscalizador da Classe. 

 
 
3.3 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), 
estará formada 01 (uma) vaga para pessoas com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação 
da vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento 
do número de vagas para o cargo ou função. 
 
 

 
LEIA-SE:  
 
1.1.3 DOS CARGOS 
 

 
Cargo 

Carga  
Horária 
Semanal 

Vagas Salário 
 Inicial 
R$ 

Inscrição Requisitos Mínimo 

Enfermeiro 40 CR R$ 2.800,74 
“o valor do salário conforme o plano de  
cargos e salários, acrescentando a  
complementação da remuneração até o  
piso nacional de salários sempre que  
acrescida a verba pela União, mediante  
repasse, nos termos estabelecidos em lei.” 

R$ 120,00 Superior 
Completo em 
Enfermagem e 
Registro no Órgão 
Fiscalizador da 
Classe 

Técnico em 
Enfermagem 

40 CR R$ 1.802,66 
“o valor do salário conforme o plano de  
cargos e salários, acrescentando a  

R$ 80,00 Curso de Técnico 
em Enfermagem e 
Registro no Órgão 

Página 2 de 3
Assinado por MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA: 75.***.***/****-04 Em 11/11/2025 15:18:44.

Diário Oficial Eletrônico - Prefeitura Municipal de Nova Olimpia - Edição N° 2391 - 11/11/2025.

Diário Oficial Assinado Digitalmente com Certificado ICP-Brasil, protocolado com carimbo de tempo (SCT), conforme MP2200-2/2001.



 
 
                                              Estado do Paraná 
                      PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA 
                                            Av. Higienópolis, 821  -  CEP  87490-0000  - Fone  (44)  3685-1313   -  CNPJ   75 799 577/0001-04 
                                   E-Mail  prefeitura@novaolimpia.pr.gov.br   Home page www.novaolimpia.pr.gov.br 
                                                                                                                                                           Administração 2025/2028 

 

 
 

complementação da remuneração até o  
piso nacional de salários sempre que  
acrescida a verba pela União, mediante  
repasse, nos termos estabelecidos em lei.” 

Fiscalizador da 
Classe. 

 
 
3.3 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado, o mesmo será arredondado para cima e 
estará formada 01 (uma) vaga para pessoas com deficiência, respeitado o limite máximo de 20% (vinte por 
cento).  
3.3.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos Cargos com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
3.3.2 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o Cargo que o candidato 
com deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas 
reservadas será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PcD 
serão convocados para ocupar a 21ª, a 41ª e a 61ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem 
de classificação e o número máximo de aprovados. 

 
 

 
NOVA OLÍMPIA-Pr., 11 de Novembro de 2025. 

 
 

........................................... 
LUIZ LÁZARO SORVOS 

Prefeito Municipal 
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